
Área04 ÁREA 3.206,82m2 

Frente para a Rua Cannem Miranda ......................... . 
...................................................................... 30,46m 
Fundo dividindo com Everardo de Sousa Júnior. ...... . 
................... ~ ................................................... 30,58m 
Lado direito dividindo com Área 03 ..................... : ... . 
.......................................................... ~ .......... 112,49m 
Lado esquerdo dividindo com Área 04 ..... : ............... . 
............................................................. : ...... 101,29m 

Área 05 ÁREA 3.206,61m2 

Frente para a Rua Carmem Miranda ......................... . 
................................... · ............ .' ...................... 35,54m 
Fundo dividindo com Everardo de Sousa Júnior. ...... . 
. : .................................................................... 35,68In 
Lado direito dividindo com Área 04 ......................... . 
......................................................... : .......... 101,29In 
Lado esquerdo dividindo com Área 06 ..................... . 

··········································~········· ................... :88,23m 

Área 06 -ÁREA- 2.005,41m2 

Frente para a Rua Cannem Miranda ......................... . 
.................................. : ................................... 30,82m 
Fundo dividindo com Everardo de Sousa Júnior. ...... . 
........................................................ ~ ............. 17,66m 
Lado direito dividindo com Área 05 ......................... . 
..................................................................... '.88,23m 
Lado esquerdo dividindo com Área 07 ..................... . 
....................................... ~ .............................. 80,53m 

Área 07 ÁREA 2.004,63m2 

Frente para a Rua Carmem Miranda ......................... . 
...................................................................... 26,58m 
Fundo dividindo com Everardo de Sousa Júnior.. ..... . 
............................................................... · .... , .. 28,38m 

·Lado direito dividindo com Área 06 ......................... . 
...................................................................... 80,53m 
Lado esquerdo dividindo com Área 08 ..................... . 
....................................................................... 70,29m 

Área 08 ÁREA 6.322,29m2 

Frente para a Rua Carmem Miranda ......................... . 

·····················:··············································163,92m 
Fundo dividindo com Everardo de Sousa Júnior. ...... . 
.................................................................... 167,29m 
Lado direito dividindo com Área 07 ......................... . 
........................................................................ 70,29m 
Lado esquerdo dividindo com Antônio Miguel da 
Silva .................... : ........................................ 12,21m. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor n,a data 
de sua publicação. . . .. , .·· 

,-(,:;, 

GABINETE DO PREFEITO I)E . GOIÂ
NIA, aos 11 dias do mês deniaio de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

'~:)").·~ 
Cettltlco <file a 1' ,.A, foi nssl~ula pelo Pl'efclto 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1156, 
DE 11 DE MAIO DE 2004 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais etendo em vista o disposto no art. 
17 da Lei n. o 4.526, de 31 de deiembro de 1971, Leis 
Complementares n. 0 S 015; de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n. o 2.401.608-11 
2004, de interesse de MARIA DO CÉU DANTAS, 
FRANCISCO FIRMINO SOBRINHO, FRAN
CISCO DANTAS DE ARAÚJO, JOÃO BATIS
TA DANTAS e EZILDA DE AZEVEDO DAN
TAS, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovados o desmembramento e 
a planta da Chácara 53, situada à Rua Colônia e Rua 
Palmar, Quadra CH, Jardim Novo Mundo, nesta 
Capital, passando a constituir os lotes 53, 53-A e 53-
B, com as seguintes características e confrontações: 

Lote 53 Área 449,20m2 

Frente para a Rua Colônia ......................................... . 
......................... : ............. : .............................. 29, 1 Otn 
Fundo dividindo corri o Córrego Palmito ................. .. 
... : ....................................... ~ ......................... ± 6,20m 

Lado direito dividindo com a Rua_ Palmar. ............. : .. . 
...................................................................... 36,70In 
Lado esquerdo com o Lote 53-A .............................. .. 
......................................................... 25,00m+3,34In 
Pela linha de chanfrado ............................................ . 
........................................................................ 3,19In 

Lote53-A Área 459,16m2 

Frente para a Rua Colônia ........................................ . 
.. .................................................. : ................. 15,50In 
Fundo dividindo como Córrego Palmito .................. . 
................................................................... ± 16,30In 
Lado direito dividindo com o Lote 53 ...................... .. 
:.,., ...................................................... 25,00m+3,34m 
Lado esquerdo com a Chácara 53-B. ........................ . 
..' .............. ; ........................................ 25,00m+5,75m 



Lote 53-B Área _ _ 688,24m2 

Frente para a Rua Colônia ........................................ . 

···········~··························································22,00m 
Fundo dividin<focom oÇórrego Palmito ... :··············· 
... , ............................................................... ± 22,30m 
Lado direito dividindo com o Lote 5:3-A. .................. . 
.............. :; ............................ : ....... : .. ~ . .25,00:m+5,75m 
Lado esquerdo cóm a Chácara52: ... ~ ... : .................... . 

······:··············································;·25,00m+ 10,20m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO -DE GOIÂ
NIA, aos 11 dia~ do mês de maio de2004. . 

.. . .- ._; _ .. -· ._· - .- - . 

_· PEDROWILSON GUIMARÃES -
PrefeHo de. Gôlânhl 

. "0.Y 
· Cet1ilko qtie~al" ,. i foiàssin lla•pelo}'refelto. 

. OSMARDE LIMAMAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

_ J)ECRETO N° 1157, 
I>E U DE MAIO DE 2004 .. 

·Altera o art. 8°, do Deereto n~0 1.005, 
de 20 de abril de 2004. 

O PREFEITO DE GOIÀNIÁ, nó uso de suas 
atribuições legais e àvista do contido no P~.;oces~Q n.0 

1.882.830-8/2001, de interesse de ELMO ENGE
NHARIALTPA,.., 

DECRETA: 
. .. . . 

- Art. 1 o Fica alterado o art 8°, do Decreto n. o 

1,005, de 20 de abril de 2004, que passa a ter a: 
seguinte redação: 

''Art. 8° Este Decreto entrará em vigorna datá 
de sua publicação, ficando expressamente 

. . 

revogado o Decreto no 1:632, de 04 de junhO de 
.- 2003. " -. 

· Art. 2° Permanecem em vigor os demais arti-. 
gos.eco_ndiçõesdo Decréto.n.0 l.OÓ5, de ÍOde abril 
de2oo4. · · · · 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data· 
.. . . . .· . ._ ' --

de s11a publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE_ GOIÂ
NIA, aos 11 dias c1omês de maio de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES - . 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE I,.IMA MAGALHÃES_ . 
Secretário do G:overno Municipal 

PROCESSO N°: 23246783/2003 . 

INTE~ESSADO: Maria José Silva deAr~újo -

ASSUNTO: RessarCimento 

··_ D:ESPACHO N° 3.0~/2004- À vista do:cpnti~ 
do nos autos, _RESOLVO; nos tennos do art. 115, 
inciso XXI, da Lei Orgânica do Município de Goiâ:.. 
nia, autorizar a celebração de Termo de Acordo; para 
pagamento de indenização, no valor global de R$ 
1.300,00 (hum mil e trezentosreaisfa Maria José 
Silva de Araújo, proprietária do veículo Pas/Au
tomóvel; marca: Ford!VeronaLX, cor prata,- Chassi 

. ri.0 9BFZZZ54ZMB206.586, Placa GKJ-7834, ano 
.1991, de Goiânia - GO, em, virtude da queda de uma 
árvore localizada em v1a. pública; situada-. à Ru.a 
Pír~tininga, Qd. P, Lote 01, Jardim Bela Vista,-nesta 
Capital. 

Encaminhe~se à Procuradoria Geraldo Muni
cípio, para elaboração do respectivo Termo deAcor
do e, emseguida, à Secretai'ia Muniéipalde Finan
ças, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 11 dias do mês de maio de2Db4. " 

PÊDR.O WILSONGUilVIARÃ.ES .. 
Prefeito de Goiânia 


